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1.3 O critério de julgamento e s
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"ùtc DE I,

-torna-se púbtico que o SECRETÂRIÂ MUNICIPAL DE A.GRICULTURA DE iTAITING'{/CE'

por rneio da Comissãã de Liciiações e Compras, sediacla na Rua Manoel cle Souza, n" 215, Compl' Pátio Itruunga,

b"rroo, Itaitinga/CE, CEP: ó18"80-000, reaizarirDispensa Eletrônica, com critério cle ir-rlgamento Menor.Preço,

'a 
hipótese do ar-r. 75, inciso II, nos termos cla l.ci ni' [4. 133. clc'[" cìc ¿lrril c]c 2()2 l, demais normas aplicáveis e,

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, e demais normas aplicáveis'

1. po OBJETO DA CONTRATAçÃO DIRETA
1.1 O objeto du pr.r"iããqp.r*ã"*ôr,i.o é n 

"r.olha 
da ProPoT?t-nraß :1ti,T1Pz.tlt ^-:-ttu'^jif? 1'

;equúiÇÃo o'e vecINAS PARA AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE AGRICULTURA dO

Vtrrii"ipio7CE.,,, conforme condiçðes, quantidades e exigências estabeleciclas neste Âviso de Dispcnsa

Eletrônica,
1.2 A contratação será formad¿ pot 01 (urn) item, conforme tabela const¿nte a segut:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA/CE

AVISO DE CONTRATAçAO DIRETA N" 10.25.05.16.01DL

AVISO DE DISPENSA ELETRÖNICA NO 10.25.05.16'O1DL

Preâmbulo

eleção da melhor ProPos ta será a de MENOR PREÇO por item, obserwaclas ¿s

exigências contidas neste Âviso de Contratação Direta'

1.4 Flavepdo pais de utn item, faculta-se ao fornecedot a patticipação em qualltos forem de seu interesse'

¿ DA PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA
2.1ÀparticipaçãonaP@caseclarámedianteSistemadeDispensaBletrônicaintegrantedo
sistemï d" .ã*prn, dã Município, dirponírr.l no endereço eletrônico rv',vrv n,r',lllllntrcl'cc>¡r'br:'

2,2 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de Dispensa

Eletrônica, disponível no endereço eletrônico ,ipro-"tl.ionndá, pnta âcesso ao sistema e operacionaltzaçã'o'

2.3 O forneccdor é o responsável por qualquel transação efetu¿da diretamente ou Por seu representante no

Sistema de Dispe'sa Eletrônica, nåo .^'b.nåo ao prorredor clo sistema ou ao órgão entidade promotor clo

.:',',j .

i."--: ,
ì,i::.,,

licitacao @ itaitinga.ce'gov. b r

www. itaiti n ga.ce. gov. b r

dta 22 de maio de 2025 as ïlt a 27 de maio de 2025 até às Cl9h'

(Horálio de BrasíJia)Recebimento das PtoPostas:

27 de maio de 2025Data da Sessão:

09:15 HorasHotário da Fase de Lances

AbertoModo de Disputa:

rwwv. novobbmne t. com'brLink de Acesso:

VALOR
TOTALQUANT

VALOR
UNITUNIDCATMÀTESPECIFICAÇÃOITEM

Iì$ 2.709,(X)lì.s 27,09100lflt^sco41 8306
R tv^ Dos I

AS Plll{Fult{vlll
f IIìIBI \/ot{os tiMnAcoNlN,A'C]

CON'I'DNDO 25lì.oLt-lCOM¡\SCOSI rlì

50ML coNSllll DA 'l1N{ì)'l 'UIi,lt^-l lìr\ Dll 2CDOSIJS
8"C Colvf D^'I'^ Dli V

^l.,tD^Dli
A P^lì.'l'llì Dli l2lvllisl'lS.

ADOS

1

RVALOR
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procedimento a responsabilidade por evenluâis danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda qtre pot

terceiros não autotizados'
2.4 Não podetão patticipat desta dispensa os fornecedores:

a) Que nio ut.ndu- às iondições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

b) Èsuangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes exPressos para teceber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

c) Que se enquadrem nas seguintes vedações:

ij Àutor do anteproj.,o, io projeto bári.o otr do projeto executivo, pessoa física ou iuríclica, quanclo a

contratação ,r.rrnrìoúr. obta, serviços ou fornecimento cle bens a ele relacion¿dos;

ii) Empr.esa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico otr do Proieto

executivo, oLr empresa da qual o autor do projeto^seja didgånte, gerente,,controlador, acionista ott detentot de

mais de 5% (cinco po, ..rr,o¡ do capital càm'direito o .rroio, responsável técnico ou sul¡contratado, quando a

contratação .rrLrru, ,åbr. obra, sertriçol ou fornecimento de bens a ela necessátios;

iii) pessoa física ou Jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

decorrência de sanção que lhe foi imposta;

iv) Aquele que mantenÎra vinculo de narureza técnica, comercial, econômica, Ftnanceira, trabalhista ou civil com

arr.ig.År" do órgão ou entidade contratante ou com âgente público que desempenhe função na licitação oLr atLre

na Ftscalização ou na gestão clo contlato, ou que dJ"t t.j^ cônjuge, companheiÍo ou Pâfente em linha reta'

colateral ou por aftnidade, até o terceiro grau;

v) Empresas^controladoras, controladas ãu coligadas, nos termos da Lei 6.404/1'976, concorrendo entre si;

',rl¡ f"rro" Física ou Juríd.ica que, nos 05 (cinco) anos antetiores..à dir''ulgação do aviso' tenha sido condenada

judicialmente, coln trânrito .- ¡rlgndo, po, 
"*plorução 

de- uabalho infantil, por submissão de trabalhaclores a

condrções análogas às de escravo ou po, .orlrr"tação de adolescentes nos casos vedados pcla legislação

traball,ista.
2.4.1 Equipafam-se aos autofes do projeto as emPfesas-integtantes do mesmo grr'rpo econômico'

Z.+.2 Xþltia-se o clisposto no incisã "i.ü" também ao forne-cedor que atue em substituição a outra pessoa, física

ou jrrrídica, com o irrtuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, couttolada

ou coligada, desde que devidamente comptovado o ilíciio ou a utilização fraudulenta da personalidade juríclica do

fornecedor.
d) Orga¡izações da Sociedade Civil de Inreresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão no

7 46 / 2014 - TCU-Plenário)'
2.5 Serâ permitida a paricipação de cooperativas, desde que aPresentem demonstrativo de atuação em tegime

cooperado, .o* ,.pårdçao ae receitas . d.rp"ro, entfe os coopetados e atendam ao artigo 16 da Lei n"

14.133/2t.
2.6 Em sendo permitìda a participação de cooperativas, serão estendidas a elas os l¡enefícios Previstos Para as

microempresas e empfesas de Pequeno porte, quando elas atendetem ao disposto no artigo 34 da Lei n"

t1,.488/2007.

I oo lNcnpsso Nt usppNsl BInTRÔNlcR E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL
l.r o ,rrgr"rso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua ploPosta

inicial, na forma deste item.
3.2 O fomececlor i¡teressado, após a divr-rlgação do aviso de contratação dileta, encaminhará, excltrsivamente Pot

rneio do Sistema de Dispensa Èletrônica, ã iroposta com a descrição do obieto ofertado, a marca do produto,

quando for o caso, . o pi..ço, atê a data. o ntrátio estabelecidos Pâra a aberttrra do início cla etapa de lances'

3.3 A pfoposta também devetá contef declatação de que compreende a integral-idade dos custos Pafâ

atendimento dos dir.eitos trabalhistas assegurados na Conitir'-tição Federal, nas leis ttabalhistas' nas norFrâs

infralegais, uâs convenções coletivas de traialho e nos tefmos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas,
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3.4 Todas as especihcações do objeto conlidas na propost¿, em especial o Preço, vinculam a contratada'

3.5 Nos valorei proporto, estarão inclusos todos osìustos operacionais, encargos previdenciários, uabalhistas,

tributátios, .o*.r.ioì, e quaisquer outros que incidam diteta ou incliretamente na prestação dos serviços'

3.6 Os pr.ço, ofertados, ìunto na propost; inicial, quanto nâ etaPa de lauces, serão de exclusiva responsabiliclade

do fo6"..dor, não lhe assisundo o'direito de pleiteat qualquer alteração, sob alegação de etro, omissão ou

qualqr.rer outto pretexto.
¡.2 S. o regirrrË tributário da empresa irnplicar o recolhirnento de tributos effI Percetlruais variáveis, a cotação

adequada ,è"rá o qu. corresponde å média áos efetivos recolhimentos da emptesa nos úlltimos doze meses'

3.8 À apresenroção das pr.opostas implica obrigatodedade do cumprimento das disposições nelas contidas' em

confor.midade com o qrr" dispõ. nãste aviso- e seus anexos: a) Documentos de habilitação; b) Tetmo de

Referência; e c) Minuta äo Corrtruto, assumindo o proPonente o compromisso de executar os serwiços nos setls

termos, b.* cámo de fornecer os materiais, .qrrip-rr.tttos, fertamentãs e utensílios necessários, em cluantidades

e quaüáades adequadas à perfeita execução .ontt"fuul, ptomovendo, quando requerido,.sua substituição'

l,ö O prorod" ,räidude di proposta não será inferior a 90(noventa) dias, a contar da__data de sua apresentação'

3.10 ño cadastramento du þrop"sta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar "sim" ou "não" elrì calnPo

ptóprio do sistema eletrônico, às seguintes declatações:

") þu. inexistem fatos impeditirrãs p"ra ,.ra l-,nbilitação uo certame, ciente da obrigatoriedade de declar¿r

ocorrências posteriores;
b) eue cumpre os requisiros estabelecidos no artigo 3o cla Lei Complernentat n" 1'23f200ó, estando apto a

ustrfrnir do trãtamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49;

c) eue está ciente e concorda colrr as condições contid¿s no Aviso de Conttatação Dll'eta e seus anexos;

d) eue assume a responsabilldade pelas transações que forerr efetuadas no sistema, assumind<¡ como fitmes e

verdadeilas;
e) eue cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deFrciência e pata reabilitaclo da Previdência

Social, cle que trata o arugo 93 d¿ Lei n" 8'213 / 1'991;

Ð er. não emprega rrr"Ào, de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega mengr-{e 1.6

a¡os, salvo menor, a partir de 14 anos, na cond.ição de aprendiz, nos terfilos do artigo 7o, inciso XXXIII, d¿

Constinrição Federal.

g) O fornece dor organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em camPo ptóprio do sistema elettônico, que

ãú-pr. os requisitoi estabelecido..rt 
^rdgo 

16 daLei n" 14.133,de2027,quando permitida a parricipação'

4. DA FASE DE LANCES
4.1 ,\ p** d^ data e horário estabelecidos neste ,\viso de Conttatação Direta, a sessão irública será

automatic¿mente aberta pelo sistema par o envio de lances pírbhcos e sucessivos, exclusivamente pot meio do

sistema eletrônico, sendo .ncerrado nå horário de finalização de lances tambérn já ptevisto neste ¿viso'

4.2 Iniciadaa etapâ competitiva, os fornecedores deverão encaminhar l¿nces excltrsivatneute por meio de sistet¡a

eletrônico, sendo imedia'tamente inforrnados do ser.r recebimeuto e do vaiot consignado no registto'

4.2,1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário de cada item.

4.3 O fornececlor sornent. pod".á oferecer valor inferior em reiaçào ao úrltimo lance por ele ofertaclo e regisuado

pelo sistema;

i.¡.f O for¡ecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteia vencendo o

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertadol registrado pelo sistema, sendo tais lances deFrnidos

como "lances intermediários" para os fins deste Âviso de Contratação Direta;

4,3.2 O intervalo mínimo d. ãíf.r.rrç" cle valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tânto em relação

aos lances intermediários quanto ern telação ao que cobtir a melhor ofetta é de R$ 1,00 (um real)'

4.4 Havenclo lances iguais'ao menor já ofertadå, ptevalecetá aquele que for recebido e registrado primeiro no

sistema.
4,5 Caso o fornecec{or não apresente lances, concorrerá com o valor de sLra PfoPosta'

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque "li., ',' licitacao@itaitinga,ce.gov.br

q. .o
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4.6 Durante o proceclimento, os fornececlores setão informados, em temPo real, do valor do menor lance

tegistrado, vedada a identificação do fornecedot.

4.1 Imediatamente após o término do prazo estabelecido p^t;La fase de lances, havetá o setl encetramento, com

o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, ern ordem crescente de classificação.

4.7,1 O encerramento da fase de lances ocorcerá. de forma automática pontualmente no horário indicaclo, sem

qualquer possibilidade de prortogação e não havendo temPo aleatório ou mecanismo similar'

5. po JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO
5.1 Encerrada a fase d. larr..r, será veriFrcada a conformidade da ProPostâ classiÍtcacla em primeiro ltrgat qtranto

à aclequação do objeto e à compatibilclade do preço em relação ao estipulado PaIa a contf atação'

S.2 N; .n.o d. o preço dn pioposta ,renc.däro-estar acima do estimado pela Administtação' poclerá h¿ver a

negociação de condições mais vantaiosas.

S.2".1 Neste caso, será encaminhadâ contrâproposta ao fornecedot que tenha aptesentado a melhor Proposta,

pafa que seja obUda melhor Pfoposta .o- pi.ço compatível ao estimado pela Ädministtação'

i.Z.Z'¡- negociação poderå ser feita .o*"o, demais fotnecedotes classiFlcados, respeitada a ordem de

classi¡rcação] quondo o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificadc¡ em razão cle sua

pfoposta pefmânecer acima do preço máximo definido pata a contratação.

i,Z: e- q"alquer .^ro, .on.l.rícla a negociação, o ,...rltodo será registrado no relatódo clo ptoceclimento da

clispensa elettônica,
5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio cla ptoposta adequada ao último lance e, se necessário,

de documeutos complementâres'
5.4 O critério de jtrlgamento será o menor pteço por item'
5.5 Será desclassiFtcada a proPosta vencedora que:

5.5.1 Contivet vícios insanáveis;

5.5.2 Não obedecer às especiFrcações técnicas pormenotizadas neste aviso ou elrl seus ânexos;

5.5.3 Apresentar preços inexequíveis o.r p.r-on..erem acima do preço máximo definido Para â contl'atação;

5.5.4 Não dverem sua exequibl[dade deÀonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.S Apresentar desconfårmidade com quaisquer outJas exigências deste aviso ou seLls anexos' desde que

insanável.

5.6 Quanc{o o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuilá recursos suFtcientes Para executar a

contÀto o objeto, será considerada inexequível a proposta de pteços ou menof lance que:

5.6.1 For insuhciente p^n rL cobertura dos custás da contratação, apresente Preços global otr r¡nitários

simbólicos, irrisórios o., d" valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercaclo,

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que ã ato convocatórirc da dispensa não tenha estabelecido limites

mínimos, exceto quando se referirem a matãdais e instalações de propriedade do próprio fotnecedor' Para os

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração;

5'.6.2 Apr...ntar um ou m¿is valores da planilha de custo que se,iam inferiotes àqueles fixaclos em instfumentos

de caráier normativo obr.igatório, tais como leis, medidas pràvisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes'

5.2 Se houver ind.ícios deinexequibilid¿de da proposta dË preço, ou em caso da necessidacle de esclarecimentos

complementares, poderão ser efËtuadas diligências, puto q,tè a emPresa comProve a exequibilidadc da Proposta'

s.g Ërros no preËnchilnento da planilha r,lo.o.rrtiroem-mouvo-para a desclassiFrcação da proposta. A pla'rill-ra

poderá ser ajustada pelo fornecedor, to prazo indicado pelo sistema, desde que não haia maiotação do preço; 
.

i.S.t O a¡urt. de qle ffata .rt. dirporitivo se limita a s^flat erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas;
5.9 para fins de análise da ptoposta quaûto ao cumprimento das especificações do objeto, poclerá set colhida a

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no obieto'

Rua Manoel de Souza, 205 - Pátio ltaitinga - Parque l:
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5.10 Em caso de haver divergência entre as especificações doþ) item(ns) contidos proposta cle preços e as

especi¡rcações contidas no TerÁo de Referência ào Edital prevalecem as do Termo de Referência, inclusive para

fins de desclassificação.

5.11 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiFtcado, será examinada a proposta ou lance subsequente' e'

assim sucessivamente, na ordem de classiFrcação'

5.12 Ilavendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horár'io Para a slla

continuidade.
5.13 Encetrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase cle habilitação, obserwaclo o clisposto

neste Aviso de Contratação Direta,

6. DA HABILITAçÃO
6.1 Os documentos ^ ..r"- exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I - TE'RMO DE

REFERENCIA, deste aviso e serãJsoücitãdos do fornecedor melhor classiFrcado da fase de lances'

6.2 Como conclição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor cletentor da proposta

classificada e* primåiro ¡rgar, será vedFrcado o eventual descumprimento das condições de patticipação,

especialmente quanto à exiJência de sanção que impeça a participação no certame ou a fttluta contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro de Fornecedor-es, vedficada por meio do SICA'F, nos documentos por ele abrangidos;

bj Cud^ruo Nacional de Empresas Inid^ôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Getal cia Uniào

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ceis) ;

à¡ Cnan.rro Nacional de Coãdenações ôíveis por Atos cle Improbidade Administratrva, tnantido pelo Conselho

Ñacional cle Justiça (www,cni. jus.br/improbidade-adm/consultar'-requerido.php);
d) Lista de Iiridôneos manrida pelo Tribunal de Contas dn U*ião - TCU;

6.2.lparaa constrlta de forneiedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b",
,,c,, e,,d" acima pela Consulta Consolidada deÞessoaJ.rríclica do TCU (https: f f cetndoesapf.apps'tcu'gov'bt/)

6.2.l.lA tentativa de burla será veriFrcada por meio ios vínculos societários, linhas de fornecitnento similates,

dentte outJos;
G.Z.l,2 O fornecedor será convocado para manifestação ptévia à sua clesclassiFrcação;

6.2,2 Constatada a existência de sanção, o fornecedor setá reputaclo inabil-itado, por falta cle condição cle

participação.
6.3 Caso atendidas as condições de particip açã.o, a habilitação dos fornecedores será vedficacla por meio clo

Cad¿stro de Fornecedores, nos docutnentos por ele abrangidos'

e,iit dever do fo.n"..áo, antairzat previãmente as comprovações constantes do Cadastro de Fornecedores

(SICAF) parâ que estejam vigentes nu ãntu da aberrura da iessão pública, ou encaminhar' quando solicitado, a

respectiva documentação atuaizada'
e .i.Z O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos of,rciais emissores de certidões lograr êxito ern encontrat a(s) certidão(ões) válida(s)'

6.4 Havendo a necessidade de envio de doc-umentos de habilitação complementates, necessátios à conFlrmação

daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e iá aptesentados, o fornccedor setá convocaclo a

enåminhá-lo"s, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação'

6.5 Somente haverá a necessiãade dL comprorração do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não digitais, quando ilourr"t dírvida em relação à integridade do_ docut¡ento digital' 
l

6.6 O fornecedor .rrquudr.i'do ic,rro ,oi.roempreendeclor individual que Pretenda a-ufetir os benefícios do

rraramenro diferenciadå previstos na Lei coropi.m.ntar n" 1.23/2006, estará clispensado da ptova c{e inscriçãc>

nos cadastros de contribuintes estadual e mr-rnicipal'

6.7 Havendo necessidade de analisat min.rcios¿mente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo

informada a novâ data e horátio Parâ a sua contjnuidade'

6.8 Será inabilitado o fornecedår que não comprovar sua habihtação, seja por não aPresentar qtraiscl"ret clos

documentos exigidos, ou apresentá-lo, "- clesacoìdo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Difeta;
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6.8.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habil-itação, o órgão ou entidade examinará a

proposta 5rrbr.q,r"nt. e assim sucessivamente, na ordem de classiFrcação, atê a apvação de uma ProPosta que

atenda às especificações do obieto e as condições de habilitação'

6.9 Constatãdo o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habihtado.

z pA CONTRATAçÃO
il Apó. a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será Frmado Termo de Contrato

conforme minuta anexâ neste Aviso'
7.1.2 O acljudicatário terâ o prazo de O5(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, pata

assinar o Termo de Contrato, sob pena àe d..air o direito à contratação, sem pteiuízo das sanções previstas

neste ,\viso de Contratação Direta.
7.1,3 O prazo previsto no srrþitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, Por solicitação jusrificacia

do adjudrcatâito e aceita pela Administrâção.
j,2 ó Aceite da Nota de Empenho ou do instlLrmento equivalente, emitida à emptesa adjudicada, irnplica no

reconhecimento de que:

7.2.1 Referida Nota está vinculada ao contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estal¡elecicla as disposiçòes

da Lei n" 1,4,133/2021';
7.2.2 A contr¿tada se vincula à sua ptoposta e às ptevisões contidas no Àviso de Contratação I)ireta e sells

anexos;

7.2.3 Acontratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos.artigos 137 e1'38 da Lei n"

I4.I33/2I e reconhece os d.ireiios da Aàministração previstos ltos attigos 1,37 a 1'39 da mesma Lei, bem como as

regtas contidas no contJato.

7,i O prrrro de vigência da contratação é o estabelecido no Tetmo cle Referência, confortrre previsão nos allexos

a este Aviso de Contratação Direta,
7.4 Na assinatura do contrato ou do instrLlmento equivalente será exigida a comProvação das condições de

habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência

cla contratação.

8. DAS DISPOSIçÕES GERAIS
&1 O pro..dimento r*á dr""lg^d. no Sistema de Dispensa Eletrônica integrante do Sisterna de Compras do

Municþio e no portal Nacional de contratações Públicas - PNCP, e encaminhado atrtomaticatnente aos

forn..Ëdor", registrados no Sistema de Cadasu'amento Unificado de Fornecedores - SICAF, por mensâgem

eletrônica, nu .oir"rporrdente linha de fornecimento que ptetende atender.
g.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclaisificados ou inabil-itados þtocedirnento fracassado), a

Adminis tração pocletá:

8.2.1 Republic¿r o presente aviso com uma nova data;

8.2.2 Vajer-s., pur" a contratação, de proposta obtida na pesquisa de pteços que servir'r cle base ao proceclimento,

se houver, pr.irrit"gi"nao-se os menores preços, sempre que possível, e clesde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.

B,Z.Z.INo caso do subitem anterior, a contratação será operacionabzz.da fora deste ptocedirnento'

8.2.3 Fixar pt1rzo p^t^que possa haver adequação das propostas ott da documentação de habil-itação, conforme o

caso.

8.3 As providências clos subitens 8.2.1 e 8,2.2 acima podetão ser utilizadas se tlão houvet o comparecimento de

quaisquer fornecedotes interessados þrocedimento deserto)'

8.4 Havendo a necessidade de realizição de ato de qualquer îat:utez^ pelos fornecedores, cujo prazo não conste

deste Aviso de Contratação Direta, deverá ,., ut.ttdido o Prllzo indicado pelo agente comPetente clâ

Administração na respectiva notificação.
8.S Caberá ao fornecedo, o.ort po.lrar as operações, ficando responsável pelo ônus clecottente da petda do

negócio diante da inobservância ie quaisquer mensâgens emitidas pela ,{'dministração ou de sua dcsconexão'
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8.6 Não lravendo expediente otr ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do cettame na

data marcada, a sessão será automaticamente transferida patr- o pdmeiro dia útil subsequente, no mesmo horátio

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em conttário'
8.7 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances obserwarão o

horário de Brasília - DF, inclusive para contagem de tempo e registlo no Sistema e na documentação relativa ao

procedimento.
-S.S 

N" julgamento das propostas e da habilitação,aA.dministração poderá sanar erros ou falhas que não alterem

u .rlb.tânãiu das proptstãs, dos clocumentos e sua validade jurídica, mediante despacho fttndamentado,

registrado em ata e ãceisível a todos, atribuindo-ll, es validade e eîtcâcia para ltns de habilitação e classificação.

S.õ ¡s normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da

amphação da disputa entre os interessados, desde que não comPrometam o intetesse da Àdministração, o

princípio da isonomia, a finalidade e â segurança da contratação.

8.10 Os fornecedores assumem todos os custos de prepatação e apresentação de suas ProPostas e â

Administr.ação não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução or-r do

resultado do processo de conttatação.
8.11 Em .nró d. divergência entre clisposições deste ,A.viso de Contratação Direta e de seus ânexos ou dernais

peçâs que compõern o processo, prevalecerá as cleste Aviso.
8.12 Da sessão pírblica será divtrlgada Ata no sistema eletrônico'
8.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os Ftns e efeitos, os seguintes anexos:

8.14 Os fornecedores se submetem as sanções previstas na Lei n" 74.1'33/2021, berrr como àquelas

expressamente previstas no Termo de Referência e Contrato contidos nos anexos deste ,{'viso de Dispensa

Eletrônica,
8.14.1ANEXO I - Termo cle Referência
8.14.2 ANEXO II - Minuta do Contrato

Itaírtnga/CE 20 de maio de2025.

n,
cl

Secretário Municipal de Agticultura, Pecuária e Pesca
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